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' ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

OE|ETOz AQUISICAO os CÊNEROS ALIMENTICIOS rERECivEis E NAO-RERECWEIS, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA, EM VIRTUDE DO CANCELAMENTO DOS
LOTES iv, V E vu no PRECAO ELETRONICO Ns 001/Enzo ¬ SEDUC, DE ACORDO COM As
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES No TERMO os REFERENCIA,
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: parcelado:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital ,:
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econt`›mico~
financeira e regularidade fiscal que Seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços:
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado O seu objeto:
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa luridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato :
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leilões, entidade conveniada com O Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de
2017, bL"Acesso identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRID DE IULGAMENTO:

O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Básica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
AV. MANCEL CASTRO, N". TEE - CENTRE - MCRADA NDVA - CEARA- CEF' B2E4D.DDD

I CNPJ DT.TE2.E4DfDflD'| -DO - CEF DE.Q2D:'1 71 -4. E-MAIL: lloltfloiilom fl@ou1:IoOl'i.ÇOI'i'hhr j



/ \
_ I 3);'fo

Ífl

ESTADO DO CEARA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ~~~~~~ ~-

Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NP. 10.520/O2 c/c Lei NP.
8.666/93 e Decreto Federal 5.450/2005.

IUSTIFICATIVA

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos,
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, O PNAE contribui O
crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos indices de evasão escolar, além de
fomentar a economia local e possibilidade O efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário O estabelecimento de medida
destinadas ã otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal
Pública Municipal e Morada Nova, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege
O PNAE.

Uma dessas medidas é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de
garantir O fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino
composta de: Creches, Ensino Infantil, Pré-¬escolar, Ensino Fundamental, Educação de jovens e Adultos
e demais programas, atendendo O que recomenda a ResOlução¡'PNDE/CD/NP 26 de 17 de junho de
2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, O cardápio de alimentação escolar do município de
Morada Nova O elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares
próprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do exposto, é necessário que se proceda novo procedimento licitatório a fim de viabilizar a
aquisição de alimentos que compoem O cardápio da alimentação da Rede Pública de Ensino do
municipio de Morada Nova.

OEIETWO
Elaboramos O presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finaliclade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando ã
formação de futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela
Secretaria de Educação.

Proporcionar à clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária á permanáncia
do aluno na sala de aula no turno de ensino, de forma a mantê-lo na escola neste período.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.

Utilizar adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso município.

PREEFEITURA MONICIPAL DE MORADA NOVA Q/
Av. MANOEL CASTRO, N". Tas - CENTRO - MORADA NOvA - CEARA- CEP sssAo.ooo

ON PJ CIT TEE E4oioiJo1 oo - OGF DE SEO 1714 E MAIL' IioltaCaornn@outloOk com brE 1- l .F I I H- - I 'I I ¡

ml. _F



* *0 IID Ifgƒf?
*Oof O

'~`-O

O I..5"'_-:.

III...
ESTADO DO CEARÁ ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -~z.._L,_,.....~'

Em cumprimento a Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalldade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a aquisição do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES E DA FORMA DE DISTRIBUIÇÃO

LOTE I ¬ TEMPEROS E ENLATADOS _ __ _ ___
¿ .
H ITEM DESCRIQAO UNID. I PNAEC PNAEF ' EIA PNAEIF TOTAL H

COLORIPICO - COLORAU, ACONDICIONADO EM
SACO PLASTICO AToxIcO, EM Po. SEM ADIÇAO
DE SAI., ENTRAIDO DA SEMENTE DE URUCUM,
IIJIIM NATURAL, SEM SAL, COM COR E AROMA
CARACTERISTICOS. COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, I›RAzo DE
PALIDADE (MINIMA DE os MESES) E PESO
LÍQUIDO, PACOTE DE 1Oot:,AcoNDIcIONADO
EM s¿.ç_Os DE 1xO.

KG 250 250 100 400 1.000

ALHO PICADO ou EM PASTA - ALHO PICADO
ou EM PASTA PODENDO OU NAO CONTER SAI...
EsTAEII.IP.ANTE E CONSERTANTE, ISENTO DE
CLOTEN.
EMI:-IALACEM DA ENTREOA= POTE PLASTICO
DE zuoc, CONTENOO ETIQUETA COM
INGREDIENTES, DATA DE PAsRIcAçAtI.
VALIDADE IMINIMA DE os MESES), NP DE
LOTE, PESO LIOUIDO. EMEALAOEM
sEcUNDÁRIAzcAIxASDE PAPELAO. , __

I KG 200 200 100 300 800

MILI-IO PERDE - MILHO E KOIIA. ISENTO DE
AÇÚCAR E SAL.
EMEALAOEM DA ENTREOAz SACI-IE PECI--IADO
I-IERMETICAMENTE. CONTENDO
sono PESO SRIITO E :ooo DE PESO LIOUIDO/
DRENADO, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS,
DATA DE PAERICAÇAO S PRATO DE PALIDADE
jMINIMA DE 06 MESES).

SACII
E

Sooc
500 500

ExTRATo DE TOMATE - TOMATE ISENTO DE
CLOTEN. EMSALAOEM PRIMARIA SACOS DE
s4OC, CONTENDO DADOS DO FORNECEDOR,
INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, DATA DE
PAERICAÇAO, PALIDADE MINIMA DE os MESES.
NUMERO DO LOTE.

SACH
E

S-*-`I›0G
1.500

É

OLEO DE SOIA REFINADO - OLEO VEGETAL, DE
SOJA, COMESTIVEL, PURO, RICO EM VITAMINA
E. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE (MÍNIMA DE DO MESES] E PESO

GARR
AFA 500

1.500

500 200 1.000

- 1.000

- 2.000

2.000

5.000

IIIHHI O

2.200

Liqmoo, EMEALACEM PLASTICA _S__oOML. _
SAL REPINADO IODADO ¬ SAL, IODADO.
CLORETO DE SÓDIO, SAIS DE IODO. I.IvRIs DE
OUALOUER SUIIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO PAERICANTE. DATA DE
PAERICAÇAO E PRESO Os WILIDADS IMINIMA
DE os MESES) E PESO LIOUIDO, REOISTRO No
MINISTERIO DA AISRICULTURA E/OU
MINISTERIO DA SAUDE, PACOTE 1 Rc,
AcoNo1cIpNAo_O EM PARDOS COM soxc.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOV
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-iI0.000
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VIHAGRE - ACIDI.) ACÉTICÚ DBTIDD MEDIANTE
REENIENTAÇAD AEETIDA DE EDLLIÇDEE
ADLIDEAE DE ALEDDL RRDEEDENTE
PRINDIPALMENTE DE NIATERIAE ADRIIJDLAE,
RADRDNIEADD. REEILTRADD. EAETEIIRIEADD
E ENVAEADD PARA A DIETRIEUIÇAD DD
EDMERCID DEEAL, DDM ADIDEE DE 4.15%. SEM
EDRANTE5. ESEENEIAIE Du ADIÇÃD DE
AÇÚEAEEE, DE ACDRDD DDM A Rm; EIIE¡EEDE.
EDIEALADENI DA ENTREDA - GARRAFA
RLAETICA DE EDDML. RDTULADEM DE
AEDRDD CDM A LEEIELAÇAD RIDENTE,
REDIETRD ND ÓREAD EDNIRETENTE,
DDNTENDD ETIQUETA DDM INGREDIENTES.
DATA DE EAERIIJAÇAD. IIALIDADE NIININIA DE
E NEEES. NA DE LDTE, EEED LIQIIIDD.
ENIEALADENI EEI:uNDARIAz DADIAE DE
EAF-ELAD.

GAFIRAM Ino I IED ED I EEE sou

` ITEM IJESCRIQÃÚ

1 I I  I

LDTE II - DEREAIE ¡` ALIMENTDE NAD ÊEREEIVEIE __ ` "I
UNID. ¿ PNAEI: A PNAEP EIA '

1

2

 A

AÇUCAR ERIETAI. - AI;:IIcAI-I, TIED DRIETAL.
AEREDTD EDLIDD DDM DRIETAIE EEIA
DEEINIDDE, CDMPDETD EDR EAEARDEE DE
CANA-DE-AÇÚCAR. EDR ERANDA, IEENTD DE
MATERIA TERRDEA. LIERE DE DNIIDADE.
DDNTENDD DADDE DE IDEN'I¬IRII:AçAD DD
RRDDLITD, MAREA DD RAERIEANTE, DATA DE
RAERIEAÇAD, PRAED DE VALIDADE. EAEDTEE
DE 1 ED ADDNDIEIDNADD ENI RARDDE DE
IEEE.

FARD
D I 800 800 600

10 KG

PNAEF TCITAL A

1.200 3.400

AMIDD DE MILI-ID - PRDDIITD ANIILÁCED
EIITRAÍDD DD MILRD, EAERIEADD A PARTIR
DE IAATERIAE PRINIAE EAS E IEENTAE DE
MATERIAIS TERRDEDE E EAEAEITAE, NAD
PDDENDD EETAR ÚMIDDE. EERNIENTADDE Du
EANÇDEDE, SDE RDRMA DE PÓ.
EMEALADEM DA ENTREGA: EADIAE DE
RARELÃD Du EAED DE EDLIETILEND A'I¬DxIcD
EDNTENDD INEDRIEAÇDEE NIITRIEIDNAIE,
RRAED DE VALIDADE. (IAINIIIID DE E MESES).

I-“CG 100 100 50 150 4-00

3

4

 ¶

5

NÚMERO DE I..D'I"E. PESD LÍQUIDO.
ARROZ BRANCO - G -DE INTEIRDS, LDNGD
FINDI 'TIPO 1, LIVRE DE IMPUREZAS, UMIDADE,
CDM DADDS DE IDENTIFICAÇAD DCI F'I~í'.DDLITD,
MARCA DD FAHRICAN"I*E, DATA DE
FABRICAÇÃO, I-'IIIAZD DE VALIDADE, FEED
LI£1LII]D.PACDTE DE IHU ACDNDICIDNADD EM
FARDD5 DE 301133.

FARD
D

HÚIIIG

 

200 200 100 300 300

AHRDZI PARBÚILIEADD' - EIRÃÍÍJS II"~I'I`EIF.D5.
LDNGD FIHD, TIPD 1 LIVRE DE IMPUREEAS.
IIEIIDADE. CDM DADDI5 DE IDENTIEIIJAÇÃD DD
PRDDUTO, MARCA DD FABRICANTE. DATA DE
FABRICAÇÃO, PFIAED DE VALIDADE. FEED
LIQIIIDD. PACDTE DE 1I{G ACDNDICIDNADD EM
FARDDS DE 30I{G. __

FARD
O

30I{G
200 200 100 300 S00

HIM I I Il DM

EEREAL INFANTIL PARA MINDAII - FARINHA
DE ARRDE. NI1I.ND.AvEIA,_EEyIDA EDNTENDD

PCT
1505 2.000 2.000 - I 4.000

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVA
AV. MANUEL GAETRÚI N". 725 - CENTRE - MDFIADA IIIÚVA - CEARA- CEF' E2H40.IIOD
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EAEDRES VARIADDS. EMEALADEEI IEEE.
F. |-| J ] 1

VITAMINAS E MINERAIS. SEM AÇUCAR.
1

6

FARINHA DE IFIANDIDEA - EDNI
EARAETERISTIEAS FRDFRIAS, ISENTA
UMIDADE E DA PRESENÇA DE INSETDS.
ADEQUADA FARA EDNSUNID.
ADDNDIEIDNADAS EN EMEALADEN FI.AST1DAS
ATÓRIDA E TRANSPARENTE DE IRD.
EDNTENDD FRAED DE FALIDADE. DATA DE
FAERICAQAO EM FARDOS SOEG. _

RG 400 400 -

 - l'¬I
'I

?

EI

9

10

FARINHA DE NIILHD FLDEADA - FARINI-IA DE
NILHD, TIRD FLDEAD. FEE-CDEIDA. SEM
ADIÇAD DE SAL. ENIEALADA EM EADDS
FLASTIEDE EDNI SEDE. DDNSTAR DATA DE
FAERIEAÇAD E FRAED DE UALIDADE DE, ND
MINIMD E MESES. ACDNDIEIDNADA EM
FARDDSDEISED. _ _ I

PCT
500G

1.200 2.000

FARINHA LAETEA - ENRIQUEEIDA IIDIA
VITANIINAS E EAIE MINERAIS, A EASE DE
FARINHA DE TRIDD, LEITE EM FD INTEDRAI..
AÇÚCAR. SAI.. ARDI.›IATIEAN*I¬E. DADDS DE
IDENTIFIcAI;ÃD E INFDRMAÇDES
NUTRICIDNAIS DD FRDDUTD. DATA DE
FAERIDAÇAD. FALIDADE. UNIDADE SAEHE :ED
GRAMAS. EMEALADENI DE FAFELÃD
DDNTENHDDHHIE UNIDADES.
DDMA HIDRATADA FARA TAFIDEA - FEEULA
DE MANDIDIIA HIDRATADA, LAFADA.
FENEIRADA. LIIIRE DE IMFUIIEEAS.
EMEALADENI DA ENTREGA: SAED FLASTIED
REEISTENTE E TRANSPARENTE EDNTENDD
:IRD DD FRDDUTD CDM RDTULADEM DE
AEDRDD DDM A LEDISLAÇAD VIDENTE.
DDNTENDD DATA DE FAERIEAÇAD, FALIDADE.
LDTE. INFDRMAÇÃD NUTRIEIDNAL. _

CX
C/12 2.000 2.000

5.000 5.000 2.000 10.000 22.000

4.0 00

KG 1.000 1.000 I

MISTURA FREPARADA PARA PÃO DE QUEIIO -
FÉCIILA DE MANDIOCA. FOLVII.HO AZEDO,
AMIDO MODIFICADO, GORDURA VEGETAL, SAL E
AÇÚCAR. EMBALAGEM DA ENTREGA:
EMBAIJAGEM PRIMARIA DE 1I{G. CONTENIJO
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.
NÚMERO DE LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO
VALIDADE. INFORMAÇOES NUTRICIONAIS. H

RG.

11

MILI-ID FARA FIFDCA - NILHD SELEEIDNADD.
DE EDA QUALIDADE. AEDNDICIDNADD EM
ENIEALADEFI FI.ÃST¡I:A A'IÓIIII:A com FEED
DE SEDE, EDNTENDD INFDRMAÇDEE
NUTRIEIDNAIS. FRAED DE FALIDADE, NIIINIERD
DE I.DTE FARDD DDNI IDRD. ___

FARO
O

1.0 RG

2.000 2.000 -

1.000 3.000

_ , __ 

3.000 'A000

100 150 250

12

PURE DE BATATA - I:IA'I`A'I`A EM FLOCOS.
ESTAEILIEANTEI CONSERVANTE E CORANTE
NATURAL. EMBALAGEM DA ENTREGA:
EMBALAGEM PRIMARIA DE 1I{O. CONTENDO
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO.
NUMERO DE LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS. _

KG 1.500 1.500 -

LOTF III PRODUTOS LACTEOS

3.000 6.000

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ARA CEP E2040 000AV. MANOEL OAETRO. N”. `I'2E - OENTRO - MORADA NOVA - OE - .
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1
|

ACHDCDLATADD LIQDIDD - PEDNTD
PARA BEBER. 1EGEED1Er-1TEEz EDED DE
LEITE EM PD EECDNETITDÍDD, LEITE.
ACÚCAE, CACAU EM PD, EETAEILIEANTEE.
AHUMATIZANTES, VITAMINA5 E MINERAIS.
EMEALAGEM TETEA EEICE. DADDS DE
|DENTu=1GACAG›. PEDGEDENCIA.
IEFDEMACDEE NuTE1C|DNA1s, NDMEED
DE LDTE, DATA DE EALIDADE (MDDMA DE
A MEEEE) E ATENDEE As Ex|GENC1As DD
MINIETEEID DA AGEICDLTUEA.
EMEALAGEM INDWIDDAL DE 1 LTTED.

L EDDD TDDD I

" UNID, __gNAEG PNAEP E[A ÀPNAEF `TD'1*íL._f

- 12.000
|

I-

2

ACHDCDLATADD P5 ¬ INGEEDIENTEE
LEITE, ACÚGAE. SAL EEFINADD. 1-:DED DE
LEITE, VITAMIEAE. AEDMAT1zAETEs, EAD
CDNTEM GLDTEN. EMEALAGEM DE
ALDM1N1D, DADDE DE IDENTDDCAÇÃD,
PEDCEDEECIA. INEDEMACDEE
NDTEICIDNAIE, NDMEED DE LDTE, DATA
DE TALIDADE TMINIMA DE E MESES) E
ATENDER AE EEIGENCIAS DD MDDETEEID
DA ACEIL H A iI||_l

FAEDD1D _ _

3

. z "ULTUI-LA.
BEBIDA LACTEA - EM DIVERSOS SABÚRES.
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E/DU
LEITE RECONSTI'l`UIiJÚ INTEGRAL. AMÍDD
MGIDIFICADÚ, GELATINA, CCIRANTES,
CÚNSERVANTES, AROMA'l"1ZANTES E
FERMENTOS LÁCTEÚS. EMBALAGEM
PLASTICA NÃÚ TRANSPARENTE, 900l"-'IL,
CDNTENDO DATA DE FABRICAÇAD E
PRAZO DE VALIDADE [MINIMD 60 DIASI.
ISENTO DE VAEAMENTDS DU QUALQUER
DAND IMPRDPRID PARA CÚNSUMD
CONTENDO NP DD HEGISTRU ND SIF. SIE
OU SIM.

4

LEITE Em PÓ INTEGRAL - LE1TE
INTEGRAL. EM PÓ (CDNTENDD A CADA
EEG DE PRDDuTDz ND minimo DEC DE
PEDTEIEA, EG DE CAEED1DEATDS;ATE TG
DE GDEDDEA TDTA1., EENDD ND MAEDAD
4,5 DE GDEDUEA EATDEADA.
APEDEDAADAMEETE Eno MG DE CÁLCID E
ATE EDMG DE EDDID] PDDE EEE
ADIGIDNADD DE v1TAMD~1As E DDEEEAIE.
DADDE DE 1DEET1F¡CAçAD, MAECA DD
|=AEE1CANTE. PEAED DE 1/ALIDADE, FEED
LÍQDIDD. EEGIETED ND MDDETEEID DA
EADDE E/Du M|N1sTEA1D DA
AGEICDLTDEA. EMEALAGEM
ALUMINIEADA. FAEDDS DE 1DEG CDM
DATA DE EAEEICAÇAD E EEAED DE
VALIDADE MIEDAA DE E MEEEE.

UND 5.000 5.000 ¬

KG 500 500 1.000

- 10.000

 \
I

FARDD
'IDKG 300 300 100 500 1.200

|
J- FÉ1

JDETIFICATWA DD CEITEELD DE WLGAMENTD E EDEMAÇÃD DD LDTEz

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE MORADA NDVA Q/
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CNPJ 07 TEE B40I000'I-00 H CGE 00 020 171-4 E MAIL' IIGIIHE-HDmfl@nut|nDk DDITI bl'

.- * I _*.E-A* M' DJE
:F ' D .

'Lo-
«-1

.A "¬'
'~ .r

I I - I

0.0- I.: *_ i ¡ ii

.Jú



.-se ff A IA.

na-šãÊgagfƒä K'É' Aga,{.)5;.
01:30'*

-de
I ,|,

.l.¡. .
¡__¡,
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justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser economica e Iogisticamente D mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e D seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vãrios licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu conte:-tto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE UNICO poderá
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em
menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licitoçoes e Com:ratos", varios autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento
fundamenta! para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geraimente encontrada no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: Jose jorge).
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Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acúrdão ni* 732/2008, no seguinte sentido: “ a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando quai a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica»se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição E competitividade.

Assim, dentro da competência discricionário que e assegurada ã Administração, optou~se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

Dos cmrsiuos A EEEEM ADoTADos PARA ANALIEE DAE AMosTRAs
1. A licitante detentora da melhor oferta deverá entregar 01 [uma] amostra dos itens de todos os lotes,
em até a contar da data da sessão pública de disputa de preços, na Secretaria de
Educação Básica do Municipio de Morada Nova/CE, no horário das 08h00min as 12h00min de
segunda-feira a sezta-feira. Conforme Resolução/CD/FNDE NE. 26/13.
2. As amostras solicitadas dos itens discriminados no subitem supra, deverão estar todas identificadas
individualmente, com uma etiqueta que contenha as seguintes informações:

a) Nome da empresa licitante;
b] Número do item;
c] Número do lote;
d) Nome dos itens apresentados como amostra;
e) Número do pregão de referência; e
f] Órgão licitante. [Secretaria de Educação Básica do Municipio de Morada Nova/CE]

3. Caso ocorra suspensão da sessão pública de pregão, o prazo para a apresentação das amostras será
contado a partir do dia em que a licitante classificada como detentora da melhor proposta for
comunicada expressamente pelo Pregoeiro.
fi. Os produtos, apresentados como amostra, poderão ser manuseados e não serão devolvidos ã
licitante ao final da avaliação técnica.
5. A amostra que apresentar desconformidade com as especificações contidas neste Edital, a licitante
terã sua Proposta desclassificada para o lote cotado;
6. A amostra que apresentar divergência de qualidade inferior em relação a algum item da
especificação constante do edital ou da proposta, a licitante terá. sua Proposta desclassificada para o
lote cotado;
7. A amostra que apresentar divergências de qualidade superior em relação a algum item da
especificação constante da proposta, a critério da Secretaria Municipal de Educação, poderá ser aceita.
Caso essa vantagem inezista a licitante terá sua proposta desclassificada;
B. A licitante que não entregar a amostra dentro do prazo terã sua cotação desconsiderada para efeito
de julgamento;
9. Sob nenhuma hipotese serã estendido o prazo para apresentação de amostra;
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10. Decorrido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer entregas adicionais ou
substituição das amostras já apresentadas para fins de adequá-las ás especificações constantes deste
edital.
11. A licitante que não entregar as amostras para os itens solicitados conforme o item acima terá sua
proposta de preços desconsiderada para efeito de julgamento daquele lote.
12. Serão analisados, alem da qualidade e da conformidade da embalagem com a legislação vigente
com Edital. Nos produtos especificados, deverão constar obrigatoriamente no rótulo de sua
embalagem os dados relativos: identificação e procedência do produto e a sua composição, lote, data
de fabricação, prazo de validade, fabricante e o número do Registro na entidade competente.
Parágrafo Primeiro: As licitantes vencedoras deverão entregar suas amostras, para os produtos
correspondes de todos os LOTES, atrgjzgfzs de jzgpresentante çlg5¿|'dgmg¡1i_;e g@enciadomo 
de pjzqctiraçãq, para entrega das amostras. acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante
[atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçao do outorgante, etc.], em embalagem e marca igual
a que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo
rigorosamente às especificações mínimas constantes do Termo de Referência, acondicionada em
envelopes (caixas) devidamente separados, lacrados indevassáveis, contendo em sua parte frontal,
além da razão social da licitante, o nome do municipio a que se destina, o processo, lote e os nomes dos
produtos.

Parágrafo Segundo: Entrega tias amostras das empresas vencedoras dar-se-á no prazo estipulado
anteriormente, na sede funcional da Secretaria de Educação Básica, localizada ã Rua Sargento Macedo,
nã 313, Centro, Morada Nova, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou
das especificações solicitas no Anexo ll, a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro do prazo
concedido na cláusula 8.2.1., sofrerá penalidades constantes do art. 81 ao 88 da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EAEILITACAD IDEIDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópiafs]
dois] CPF e RC ou Carteira de Habilitação do[s) sõcio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cúpia(s) do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio do[s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITIJTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ¬ no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
V1) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NE. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto~Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nã 12.440, de
7 ue julho ae 2011.
Quatiricaçao econômico-FINANCEIRA

1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício
social (2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -~ constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.656/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de informação Socioeconõmicas e Fiscais {Dl-EFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional:
2. No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
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3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;

4. No caso de empresa recám-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Ealanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão,
quando não for expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

7. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item ”b.4" acima.

Quauricação rácmca
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do Órgão (ou empresa) emissor devendo conter, no
minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do õrgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de validade do atestado, ao qual, não poderá ser superior a Q_1_[_tujd]_aJ1_Q da data de realização
do certame, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão serem
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

Demais nocuivisuros os uasitlração
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854-/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da l..ei NR. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:
3. Alvará de Funcionamento e Sanitário emitido pelo Órgão competente de cada Município da empresa
proponente;
4. Apresentar Certidão Negativa de Licitantes lnidêneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União -
TCUz Hffavëfi de 1iHl<= .
5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
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(CRC) junto ao Município de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
ó. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
B. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1ã da Lei Complementar NP.
123/06.
8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto á certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio
documento que ó valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

oa Hoiuotocãção E na Aojumcação
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
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da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação. para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo lnidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

DA GARANTIA CONTRATUAL

1. A Contratada, para fins de garantia de suas obrigações contratuais, referente ao objeto contratual, se
obriga a apresentar a contratante. em no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do instrumento
contratual, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. com validade até 31
de dezembro de 2020.
2. A garantia das obrigações contratuais poderá ser apresentada nas modalidades abaixo relacionadas:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-5; AC.: 0863-X. BANCO D0 BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária ¬ Garantia de Proposta do Contrato.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 ii, inciso ll da Lei nã Bóó6;'93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 23, da Lei
ns 8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal B.õI-56 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços. anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
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6 -› A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, hein como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DA ENTREGA oo oejsto, DA FORMA os PAGAMENTO E no Rzequitisalo Econômico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac¬~simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados [no depósito da merenda escolar da Secretaria de Educação e Desporto
Escolar] do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra;
b] No prazo de no máximo de O5 (cinco) dias corridos, apõs o recebimento da Ordem de Compra no
horário de O7h às 13h [horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatdrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidadefsj gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
afsj unidacIe[s] gestora[s].
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto ein que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
h)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado apõs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
4.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
B. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U[trinta) dias.
12 ¬ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13» Serão descontados de (forma integral ou parcelado) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 fum) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte fõrmula: Pr = P + U1' x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo
ou decréfscimo de preço decorrente de reajuste.
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16. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Educação Básica, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate
D2 (duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
Contrato.

DAS oaRIoAçoas DA coNTRATANTs
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
-'-i~. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
S. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã E1666/93.

DAS osrucâçöss DA DDNTRATADA
1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências efou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte a outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANUEL CAETRCI, N". TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEF EEBII-ÚJJDD

CNPJ CIT 7õ2 BADIDDIJ1 DD - GGF DE SED 'IT1-4 E MAIL Iioitacaomnfioutlool-t com br

1'Ê"'T'5ff¬-

11

E

_-Ii;.

.;É ¬¬.

ofia



.|"'

i 1 | H -¡ 1- | - ú I 1' *I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ```` ` `

leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
B - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Responsabiliza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
10 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.
11 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
12 -- Remover, ãs suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕE5 ADMINISTRATIVAS

1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

_ svIiNTos= . sANcózs que st-:RAD APi.icADAs=
-.ii I ii

l- Porjar a classificação como microempresa ou

FJ Pag

empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não¿_
Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumu`.to E

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. Acórdão TCU/PL nã 3074/2011.

2. lnipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

atrasos no certame.
Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

\I_IIHI.í - _ _

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação Du na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
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A V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.

E. impedimento de licitar pelo periodo de, no ininimo, 1
(um) ano.

_ l_í'-111 _

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação fflíflflül Elflüfs I
ou contisnaçãn, s. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou

V Fíderal para apurações de sanções de ordem penal. I
 _ __

VII- Não manter as condições habiiitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da aba de registro
de re os.PÇ-__ __ __

B. impediniento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

A ii. lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
VIII» Não retirar a nota de 1 (11111) E1110»

Empenho/não assinatura da Ai,-s. 12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
_ ___ _ __ H diçokntrato/nota de empenho.

is. Advertência
ia. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por ,

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
edital eternio de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
AA Ahi_rs- _ _ _
is. Advertência;

x_ Não Efetuara truta da Úbiflml quandü nütificadul iíztirrgpšggmento de licitar Dele Periodo de, no minimo,

durante 3' cúntmtaçaü' ia. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor

_ l ii _ ¡

_ do contrato/nota de enipenho.
is. Advertência

, is. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
, , 1 de atraso, aplicada sobre o valor do material nãoXl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. substituído' limitada 3 20 (vinte) dm* Após D vigésímü

' dia poderá ser considerada lnexecução total ou parcial
do objeto. ,
ai. Advertência

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou 22. Impedimento delicitar pelo periodo de,no minimo,
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no 6 [seis] meses.

I Edital A termo da rgfgfëngia, za. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida 21. Multa de, no mininio, 10% (dez por cento) do valor
neste Edital durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho/valor total estimado

para D item ou lote. _ ,

. _ _

 a _
-

' XIV- CDm_pUrtar_5E dE müdü Inmcmeü na Imtaçaü Du 24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,contratação, causando prejuizo a Administração ou ztdúmanos

demünstmmäü [Tania aDl.ü.I;_dEnam§IÉä ].uI:ÍIÊIcü_š HD I 25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valorregramento o e Ita , aos ici ant.es, minis rat. ri e du mntmtü/nota de empenho.
 f* _ _ _. _ _ _

ar. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
XV- Conieter fraude fiscal durante a licitação ou za. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
çnnrraraçãn, do contrato/nota de empenho.

za. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou H
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que não se coniiiie outra penalidade.

Estadual.

|; - I __\ _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitorameiitos técnico-
opei¬acional e administrativo do gerenciamento
centraE.I_al. ___ __ I _

27. lmpediniento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

28. lnipedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/B3 e Lei
10.520/2002.

"l

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.
sz. lmpedimeiito de licitar coni a PMMN por, nel
minimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
vafiir do contrat__o_fnota de eiT_I_penho ou alor da parcela

XX- lnexeciição parcial do objeto previsto na Lei
E666/93 e Lei 10.520/2002.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes eu a apresentação

instaurado
de provas infundadas, em processo administrativo

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de

v .
sc. Impedimento de licitar com a PMMN por, noç
minimo, 1 (um) ano.
ss. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

34. impedimeiito de licitar coni a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de S (cinco)
ano.

35. Declaração de inidoneidade
utos _ _ _

d cidade ara

ilícitos pra_i*¿i_I§_ados _ __ _
XXIV Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

quaisquer trib ' .
XXIII- Demonstrar não possuir i on p
contratar com a Administração em virtude de atos 36. Declaração deinidoneidade

__í 

41 Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
administiativo
az. Publicação eidiraordinária da decisão condenatória.
aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publica ão extraordinária da decisão condenatória_.'F ._ _ _-,

:F-1 _ _

_XXVI- Criai:,_de modo fraudulento oii irregular, pessoa -is. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico-
Iinanceiro dos contratos celebrados

exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
As. Multa de atê 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo

rg?? E
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com-a admiišstração publica _ _ lãs. Publicação e:-ttršrdináriêii-a decisãocondetiašãria.

2. Serão considerados injustificaclos os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da Justificativa ficará a critério da PMMN que deverá ezaminar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa právia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
5.1. Transcorriclo o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA nssclsão CONTRATUAL

1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando~se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 12 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Us casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] D não~cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
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cl] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e provia comunicação ã
Administração;
lj O desatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil:
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato:
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratuaimente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de otlca durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem¬se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
cotltrslto;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços ein
niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
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e) "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e á execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
civeis.

DO FORO

1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Edilson › ' ,dQl;lIe Oliveira
sscasrãiuof i ucação Basica
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
iuuniciriii. os ivioazioii Nova, iirnavzs oa
sscxzraiuii os .E no otrrno
Liino .ii aiviiuissa , Qua iissiivi
Paim o riivi que A ssoiiix ozciaiiuiiviz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de , pessoa juridica
de direito público interno, com sede a _ _ _ . Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã __ _ _ , neste ato representado pelo [a) Secretário(a) de

_ _, 5r.[a) , portador[a) do CPF nã. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede ã _ _, inscrita
no CNP] sob o nã. , _ , representada por __ , portador[a) CPF nã.
_ __ _ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.6o6f9?›, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

ctfiiusuta Pmiviaina - na Fuiiiniiivisirri-içÃo LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nã , disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nã 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o ti1:ulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

cinusutii siêzoiiixioa ¡ oo osrrro r
2.1- Aquisição os oausaos Atiiziaiiticios Paiiscivsis E não-Psascivsis, ossrimioos Ao
Aranoii/lento no PROGRAMA Nacioiiiai. DE aLiMaNTaçÃo sscoiAn«PNiiE. os
iissromsiisitioaos oa siâicaataaia DE EDUCAÇÃO sasiçii, os 7-icoifioo com As
aseaciriciiçoas s quairriofiozs çoNsraN*i'ss no tsaiizio os azvaaêixicia.
ci.Áusui.ii Tsacaiiui - no Pnsço
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote , de R$ _ _ [ _ _ _ _), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).
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cniusuta Quanta -» na notação oxçaivisivrania
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã: _ _ - , _ _ ; elemento de
despesa: _ _ - _ _ ; sub elemento de despesa: ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

ctausuta quinta - oa viosiicia oo coirraaro
5.1. O contrato terá um prazo de vigência ato _ __ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atá o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§ lã e 2 ã, inciso li da Lei nã 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1ã e Zã,
da Lei nã8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

ci.:-'ii.isiii.a sáriivia - na siiritsoa no osisro, na Foiiivia os Paoaiviaixrro
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simiie ao seu
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numero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condiçoes:
a) Nos locais determinados [no deposito da merenda escolar da Secretaria de Educação Básica) do
presente processo licitatorio indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, apõs o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 0711 às 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidadefs) gestorafs) do Município de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestorafs).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)/›\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabllizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado apõs o "atesta", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciarfse-ã apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
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7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "prõ~rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - oo xciuusramznro os Pneço E oo arzzqultismo economico E rinânczmo
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de U1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTILATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia ã
Secretaria de Educação Básica, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em
até 02 (duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
B.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
O CÚHIJTEIÍD.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediõncla ao principio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, listados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acõrdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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-EVENTOS: SAIIIÇDES QUÊ SEHO APLICADAS: L
I I- Forjar a. classificação como microempresa ou empresa de 1_¡-mpgd¡mgn¡,¡_,¿g¡¡,¿¡tar¡¡,g1gpgrjggggging

de .
ij' 'Êt-
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minimo, 1 (um) ano. Acórdão 'l`CLi/PL nã
- 3074/'2Il11. L.

il- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro duranle a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

i

Iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. irnpedirriento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.
 

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

J II-\

4-. impedimento de licitar pelo periodo de. no ¬
mínimo, 6 (seis) meses.

z  _ ij- í'É¶¬É¶¶ I-ífí
I V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,

ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.
5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 (um) ano.

 m ílííí

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação u
conbflatação.

I ,_,_,_,_,,_,_,___íí.,,.,_.,_,.,.,

I lo. impedimento de licitar pelo periodo de nol
I minimo 5 (cinco) anos.

11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
| Federal para apuraçües de sanções de ordem pepHal.__

'Li

Vil- Não manter as cuncllções habilltatrfiriaa durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 (um) ano.
la. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho. _

Ill- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de reI`erãncia.

15. Advertência
16. Multa de, no minimo, 0,5 lili: (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigésimo dia podera ser considerada
lnexecução total ou parcial do Áobjeto. j Í

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

ls. Advertência;
2D. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. l
21. Muita de, no minimo, iilfiã (dez por cento) do

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

.JI valor do coiitrãto/nota de empenho. I
2D. Advtwtãncia
21. Multa de, no minimo, 0,5% (irielo por ccrito)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 (vinte)
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
lnexecução total ou parcial do objeto.

' lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem da (5)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referencia.

H

24. Advertência
25. impedimento de licitar pelo periodo de. no
ITIlrIlI'no, 5 (seis) meses.
26. Multa de. no minimo, 11,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

I _- II

lliiii- Deixar de entregar documentação original exigida nesie
Edital 
El;-J;¡;ü_|1i,ç,p,1 durante a licitação ou cono¬ataçÊ_o¿ Á

I
I 21. Muita de, no minimo, Iiiãõ (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.
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XIV- Comportar-se de motio inldõneo na licitação ou contratação,
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao mlnimo.2 (dois)anos.
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ÊI
Administração e ã sociedarle.

EE. impedimento de licitar pelo periodo de, no

27. Multa de, no minimo, 1o% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

gí ía-I=I íi í

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor niveis tie serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
Inonitoramentos tecnico-operacional e administrativa do
gerenciamerito contratual.

ão. Impedimento tle licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no minimo, 1D'¡l/iz (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. __ __

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo,1(um)ano.

HI ii í-_  -

l'lVil- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação. em que não se cflrnlric
outra penalidatie. __

26, impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

validade de pl oposta
29 impedimento de Licitar com o municipio de
Mot ada Nova por, no minimo,1(um) ano.

XIX- lnexecução total pievisto na Le18666/93 e I ei lo 520/2002

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de . -

.__ ____,m..__.

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666193 e Le
10.520/2062.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundarlas, em processo administrativo instaurado.

34 impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
35 I-iulta de, no minimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valorda atcela. I

I 35. impedimento de licitar com a PMMN por, no
i minimo, 1(um)aIIo.

sr. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

3-'-l. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 (cinco) ano.

if- I _í | í _

llliii- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

ltliili Demonsn ar não possuir idoneidade para contratar com a

35. Declaração de lriidoneitlade

36. Declaração de inidoneidadeAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXIV- I-'frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatorio publico.

45. Multa de ate 2o% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
A6. Publicação extraordinária da decisão
conclenatdria. _

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatorio público.

sr. Muita de até Ziiãe do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo adrnlllistrativo.
-ils. Publicação extraordinária da decisão
coridenatõria.

iiiwi- Criar. de Inodo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
adirilriistrativo; _ _ __ e ministrativo.
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46. Publicação exI¬raordinária da decisão
condenatória.

_ I-
I

10-iVil-lrianiptilarou fraudaroequllibrioeconomico-financeirodos 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a aciministração pública processo administrativo.

aa. Publicação extraordinária da decisão
__ U condenatéwla. L

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que devera
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7ã da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
supefior.
9.6. As muitas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das muitas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctliusuta DÉCIMA - nas osmonçüss no conttutranrs
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em
decorrãncia, solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniãncia da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nê 8.666/93.

c1.Áusu1.a oãciivm PRIMEIRA - osnicaçõss na conraataoâ
11.1«Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e presos
estabelecidos neste Termo contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2~ Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CUN'1`RATANTE.
11.9 - Responsabilisa-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
11.10 - Observar a legislação em vigor no que dia respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.
11.11 - Refaser a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.12 - Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

c¡.Áusu|.A oiicima ssounoa - na manos s oa conaurçiio
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo
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o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste
item, definem¬se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA oêciivla Tzacsma - oa Rescisão
13.1. A inexacução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma CIEIS DEUFFÊHCÍHS
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 0.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei:
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1* do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos terrnõs da legislação vigente.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
° CEF' E2940 DDD

~. ~ '-_f::?:i- 1.-ƒ`_¡:?

ei* gp*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA JC' ----- -r"":H

AV. MANUEL CASTRO, N .TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- .
¡ CNPJ õ7-?H2.B4õiDõo1-oo - CGF õE.s2iJ.1T1-4. E-MAIL: Iioitaoaorn n@outIook.oom.br



' l

` zf
*Í-' ão z'fêz

ago iii. i_f.¬

.Cg
*fã iz-ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .f

13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 'fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj Cl atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
gj 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
kj Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ni-' 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normaiizada a
situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
oj 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj Ci reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctáusuta oiicnvia Quanta - oo sono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce. para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, apõs lido e julgado conforme, as partos assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor. perante 02 [duasj testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, _, de __ de

CONTRATAl\l*l`EI _ l

CONTRATADA

'l`ESTEMUl\lHA5:

1. .__

CPF N.” _

2. _______ _.

CPF NF*
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ANEXO Ill
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa . inscrita no CNPJ n.5* , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

___ , de____íde 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarantej
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Amsxoiv
DECLARAÇÃO DE Patos SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa inscrita no CNP] n.9
sede

Licitatorio, ciente da Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, _ de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarantej
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com
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO 1Nc1sO xxxm oo ARTIGO vs OA cr

A empresa , CNP] nfl , com sede
à declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

_ _.__ de __de 20_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseisj anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorzej anos, deverá declarar essa condição.
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃD DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PDRTE

PREGÃD ELETRõN1co N-A

A empresa , CNP] 112 com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar D9 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

J ,__ Ele _ de 20__.

| _ I:

[Assinatura nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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